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COORDENADORIA DE OBRAS E FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA CIVIL

 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2024.

 

Referência: E-20/001.006142/2023    

À/AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Sr(a). [Coordenador(a); Diretor(a)],

 

Encaminhamos o presente parecer, em atendimento ao despacho ( 1465241), após
análise realizada pela Coordenação de Obras e Fiscalização de Engenharia Civil (COFEC):

 

Em análise à proposta detalhe apresentada pela licitante, ( 1465091), verifica-se
que, em relação ao critério de aceitabilidade, a mesmo atende ao proposto em PB, uma vez que
os valores unitários estão abaixo do de referência.

Com relação às documentações de comprovação referente à qualificação técnica
(1465097), verifica-se que, apesar da empresa ter apresentado atestado de capacidade emitida
pela pessoa jurídica contratante, respeitando a quantidade mínimo solicitada, para parcela de
maior relevância, verifica-se que estes atestados apresentados não foram fornecidos pelo
Conselho Profissional competente (CREA ou CAU), na forma de Certidão de Acervo Técnico
ou Certidão de Acervo Operacional, conforme exigido no Item 10.2 do Projeto Básico
"Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido(s) pelo Conselho
Profissional Competente, que comprove(m) que a empresa licitante ou seus profissionais
habilitados tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto
ora licitado e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica
citadas nas seções seguintes.". Desta maneira, com base nas considerações apresentadas, a
licitante não atendeu aos critérios apresentados no Projeto Básico para qualificação técnica.

Vale ressaltar que a proposta detalhe ( 1465091), apresenta o valor de
R$140.500,00. Visto que o valor total da proposta com as composições de preço unitário é de
R$ 140.495,32, divergindo, portanto, ao valor da proposta final.

 

Sem mais para o momento e coloco-me à disposição para prestar quaisquer
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

COORDENADORIA DE OBRAS E FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA CIVIL

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro
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Documento assinado eletronicamente por HUGO MEDEIROS DE OLIVEIRA, Analista
Especializado da Defensoria Pública, em 23/05/2024, às 11:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SHALOM FELIX ARAUJO, Coordenador de
Obras e Fiscalização de Engenharia Civil, em 23/05/2024, às 11:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1466339 e o código CRC 5400A043.

Referência: Processo nº E-20/001.006142/2023  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2024.

 

Referência: E-20/001.006142/2023    

À/AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

 

Sr. Coordenador,

 

Em atendimento ao despacho 1465241, quanto a averiguação da qualificação
econômico-financeira em atendimento ao item 9.5, do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N.º
90003/24 (1386363), apresentamos as seguintes considerações com base na documentação
(1465103) apresentada pela sociedade empresária GARCIA CONSULTORIA E
CONSTRUÇÃO – CNPJ: 30.256.766/0001-00.

 

Quanto ao subitem 9.5.1.2, verificou-se que foi apresentada certidão de falência
expedida pelo distribuidor da sede da fornecedora - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
II;

 

Quanto aos balanços e suas as demonstrações contábeis exigidas no item 9.5.1.3,
observamos que foram apresentadas documentação referente aos exercícios sociais de 2022 e
2023, estando de acordo com o exigido.

De acordo com os documentos apresentados pela empresa classificada, obtemos
os seguintes valores referentes ao último exercício social de 2023:

 

RESUMO DO BALANÇO PATRIMONIAL

Ativo Circulante 375.941,12

Ativo Realizável a longo

prazo
-

Ativo total 375.941,12

Passivo Circulante 25.832,77

Passivo não circulante -

Patrimônio Líquido 350.108,35

 

Em relação ao subitem 9.5.1.4, com base nos valores acima, certificamos que a
empresa apresenta índices financeiros satisfatórios, conforme resultados abaixo:
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Indicadores
Financeiro Percentual Situação

Liquidez Geral 14,55

De

acordo

Liquidez Corrente 14,55

De

acordo

Solvência Geral 14,55

De

acordo

 
 

Verificou-se que a empresa em questão não atendeu ao exigido nos subitens 9.5.1.5,
9.5.1.6, 9.5.4 e 9.5.5, considerando que não apresentadas as documentações pertinentes aos
subitens.

 

Dado o exposto, retornamos com o presente para análise das considerações aqui
apresentadas.

 

Atenciosamente,

 

SHEILA MARIANO

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por SHEILA DE SOUZA PEREIRA MARIANO,
Coordenador de Contabilidade, em 27/05/2024, às 17:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1469047 e o código CRC 488733BF.

Referência: Processo nº E-20/001.006142/2023  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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